
 DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

A  sociedade  empresária  __________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no. 
_________________, localizada na __________________________________________, por seu 
representante legal signatário, declara ao Município de Montes Claros/MG que não possui fato 
impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação no Processo Licitatório nº 
113/2026, na modalidade de Dispensa de Licitação nº. 024/2026, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, e se compromete a prestar a entregar os materiais que lhes 
forem ratificados,  conforme a  descrição  do  Anexo  I  no  Termo de  Referência  desconsiderado 
qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta.

Declara, para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho 
e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) nº 146 de 25 de julho de 
2018, e, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que não está 
obrigada ao cumprimento de contratar a cota de menor aprendiz.

Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/2021 que não 
emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei no. 
14.133/2021 e 100 da Lei Orgânica do Município de Montes Claros, que não tem em seus quadros 
de empregados, servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, subsistindo a 
proibição  até  6  (seis)  meses  após  findas  as  respectivas  funções,  exercendo  atribuições  de 
gerência, administração ou tomada de decisões.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

_________________________, _____ de __________ de 2026. 

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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